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Secretarias e Órgãos

l Secretaria da Agricultura e do
Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA F. DO ABASTECTMFNTO
EXTRATO

- ESPÉCIE TERMO DE CONVÉNIO COM CLÁUSULA DE CESSÃO DE
USO- Piotocolo I3.783.79S-1

-PARTES SEAR/MUN1CIP1O DE JARDIM ALEGRE
- OBJETIVO CESSÃO DE USO DE VEÍCULOS £ TAMINHÒHS
- VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES APÓS A PUBLICAÇÃO
- CONDIÇÕES DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONSTAM NO PRÓPRIO
TERMO

DATA: 27/04/2016
ASSINATURAS

NORBERTO ANACLETO ORTIGARA - Secretario da Anr,cul1vira
NEUZA PESSUTT FRANCISCON1- Prefeita Mumcipal
• AUTORIZADO PE1.OSENHOK GOVERNADOR EM tft/11/2014

SECRETARIA ilK ESiAIJO I»A AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
EXTRATO

- ESPÉCIE TERMO DE CONVÉNIO COM CLAUSULA DE CESSÃO Uh
USO-Protocolo 13.841.687-9

- PARTES SEAB/MUN1CÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
- OBJETIVO CESSÃO DE USO DE VEÍCULO
-VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES APÓS A PUBLICAÇÃO
- CONDIÇÕES DEMAIS BSPEC1HCAÇÕES CONSTAM NO PRÓPRIO

l ERMO
DATA: 27/04/2016
ASSINATURAS

NORIl l RTO AN'AC! i: H) O K I IGARA -Secretario da Agricul tura
Cl j \UI>IOMIRO DA COSTA DUTRA- Prefeito Municipal
• AUTORIZADO PELO SENHOR GOVERNADOR EM IS/11/2014

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB

EXTRATOS DE CONVÉNIOS
OBJÉTO. Projeto Emergência! de Recuperação da Trafegai)/(idade de
Estradas Rurais-2016.
AUTORIZAÇÃO art. 2" do Decreto n° 6515/2012.
VIGÊNCIA 12 (doze) meses a contar da data de publicação do extrato
na imprensa oficial do estado.
EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias.
ASSINATURAS: Secretário de Estado da Agricultura e Prefeitos dos
respectivos municípios, conforme relação a seguir


